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declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapacidade 
e tipo de deficiência.

As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 
termos da Lei.

Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, no caso 
de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de documentos 
comprovativos das suas declarações.

10 — Métodos de seleção
Considerando a urgência do procedimento e atento o disposto no 

n.º 5 do artigo 56.º, no artigo 36.º da LTFP e no artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 alterada e republicada pela Portaria n.º 145 - A/2011, de 
6 de abril, aplica -se o método de seleção Avaliação Curricular (AC).

A ponderação a utilizar é a seguinte:
Avaliação Curricular (AC) — 100 %.
Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos candidatos, 

designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso pro-
fissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Para tal 
serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância para 
o posto de trabalho a ocupar, e que obrigatoriamente são os seguin-
tes: Habilitação Académica de Base ou Curso equiparado, Experiência 
Profissional, Formação Profissional e Avaliação de Desempenho. Será 
expressa numa escala de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, 
sendo a classificação obtida através da média aritmética ponderada das 
classificações dos elementos a avaliar.

Serão excluídos do procedimento, nos termos do n.º 13 do ar-
tigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009 alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos que obtenham uma valoração 
inferior a 9,5 valores no método de seleção.

Em eventuais situações de igualdade de valoração, aplica -se o dis-
posto no artigo 35.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as 
alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
constituindo fatores preferenciais: 1) os candidatos terem exercido 
funções no agrupamento de escolas para o qual se abre o presente pro-
cedimento concursal; 2) a proximidade da área de residência ao local 
onde vai exercer funções.

11 — Composição do Júri:
Presidente: Nuno Filipe Dâmaso Almeida Silva, Subdiretor
Vogais efetivos:
José Carlos Maia Alves, Adjunto do Diretor
José Fernando Monteiro Rolim, Encarregado assistentes operacionais

Vogais suplentes:
António Manuel Andrade Firmo Moreira Cortesão, docente
David Rosa Coimbra, docente

11.1 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efetivos.

11.2 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, os critérios de apreciação e de ponderação do método de sele-
ção, bem como o sistema de classificação final dos candidatos, incluindo 
a respetiva fórmula classificativa, constam das atas das reuniões do júri 
do procedimento, as quais serão facultadas aos candidatos, no prazo de 
3 dias úteis, sempre que solicitadas.

12 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009 alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, para realização da audiência dos interessados nos termos do 
Código do Procedimento Administrativo. As alegações a proferir pelos 
mesmos devem ser feitas em formulário próprio, aprovado pelo Despa-
cho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado no endereço eletrónico da 
Direção -Geral da Administração e Emprego Público (DGAEP), em www.
dgaep.gov.pt podendo ser obtido na página eletrónica ou junto dos serviços 
administrativos da Escola Secundária José Falcão, Coimbra.

13 — A ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas em resultado da classi-
ficação quantitativa obtida no método de seleção.

14 — Critério de desempate:
14.1 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate a 

adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009 alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

14.2 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-

ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

15 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no 
decurso da aplicação do método de seleção é notificada, para efeitos de au-
diência de interessados, nos termos do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

15.1 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação pelo Diretor da Escola Secundária José Falcão, Coimbra é 
afixada nas respetivas instalações em local visível e público e disponibi-
lizada na página eletrónica da Escola Secundária José Falcão, Coimbra, 
sendo ainda publicado um aviso no Diário da República, 2.ª série, com 
informação sobre a sua publicitação.

16 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para eventuais contra-
tações que ocorram durante o ano escolar de 2018/2019.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens 
e mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

18 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, o presente aviso será publicitado na página eletrónica desta 
Escola, http://esjf.edu.pt/, a partir da data de publicação no Diário da 
República, bem como na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), 
através do preenchimento de formulário próprio, devendo este estar 
disponível para consulta no primeiro dia útil seguinte à publicação no 
Diário da República, 2.ª série, e ainda em jornais de expansão nacional 
e regional, por extrato, no prazo máximo de três dias úteis contados da 
data de publicação no Diário da República.

3 de outubro de 2018. — O Diretor, Paulo Jorge de Sousa Ferreira.
311725871 

 Agrupamento de Escolas da Lousã

Aviso n.º 16488/2018
No cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que se encontra afixada 
no placard da Direção, exterior aos Serviços de Administração Escolar, 
na escola sede do Agrupamento de Escolas da Lousã e publicitada na 
respetiva página eletrónica, a lista unitária de ordenação final homolo-
gada do procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de sete postos de trabalho, em regime de contrato de trabalho a termo 
resolutivo certo a tempo parcial, até 21 de junho de 2019, para a carreira 
e categoria de assistente operacional.

25 de outubro de 2018. — O Diretor, Pedro Filipe da Silva Folhas 
Balhau.
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Aviso n.º 16489/2018

Homologação da lista unitária de ordenação final do procedimento 
concursal no âmbito do programa 

de regularização extraordinária dos trabalhadores com vínculo precário
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 

de janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
conjugados com o n.º 1 do artigo 10.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de 
dezembro, torna -se público que, através do meu despacho datado de 
29/10/2018, foi homologada a lista unitária de ordenação final dos candi-
datos, referentes ao procedimento concursal de regularização extraordiná-
ria de vínculos precários para constituição de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, ao abrigo da Lei n.º 112/2017, de 29 
de dezembro, aberto através do aviso n.º OE201810/0249, publicado 
na Bolsa de Emprego Público, para preenchimento de quatro postos de 
trabalho na carreira e categoria de Assistente Operacional.

A lista unitária de ordenação final encontra -se afixada no placard 
existente no átrio do Agrupamento de Escolas de Lousada — Escola 
Secundária de Lousada (Sede) e disponível na página eletrónica do 
Agrupamento: www.aelousada.net.

30 de outubro de 2018. — O Diretor, Filipe Plácido Correia da 
Silva.
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